PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Parana

| ey

LEI N° 895/2018

SUMULA: Cria a Funcéo de Diretor do Legislativo Municipal de Nova Santa Barbara e

da outras providéncias. *

A Camara.Municipal, no uso de suas atribuicées legais, aprovou e

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica Cﬁ'ac‘lp af;‘Fﬁnééo de Diretor do Legislativo Municipal
de Nova Santa Barbara, com base no Artigo 21, I, da Lei n° 756/2014, de 02 de
dezembro de 2014.

Art. 2°. A nomeag8io do responséavel pela Funcdo de Diretor do

Legislativo Municipal de Nova Santa Bérbara, serd feita através de Portaria do préprio
Legislativo;

Pardgrafo Unico: O funciondrio nomeado como responsédvel pela

Fungio de Diretor perceberd fungfo gratificada enquanto permanecer na fungfo, pelo

exercicio da fungdo, obedecido os valores consignados na tabela de valores de fungdes

" gratificadas.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagfo, ficando

revogadas todas as disposi¢Bes em contrério.

Nova Santa Barbara, 04 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal




